
 
                                                           

Outras informações: 
HOME PAGE: www.der.mg.gov.br / Fale Conosco / Registre sua ocorrência 
E-MAILS: atendimento@der.mg.gov.br / faleconosco@der.mg.gov.br 
FONE: 118 (que é acessado na RMBH por telefonia fixa, de 2ª a sábado, exceto feriados  entre 07h e 19h). 

 
 

ORDEM DE SERVIÇO DTE 169/06 
 
 
LINHA  2264 Vespasiano / Confins 
Característica da Linha: Semi Urbano 
Tabela: II 
 
QUADRO DE HORÁRIOS: 
 

PARTIDAS DE VESPASIANO – PC1: 
 
DIAS ÚTEIS: 
07:25 – 11:30 – 13:30 – 16:45 – 19:30 
 
SÁBADOS: 
07:25 – 13:30 – 16:45 – 19:30 
 
DOMINGOS / FERIADOS: 
07:25 – 13:30 – 19:30 
 

PARIDAS DE CONFINS – PC2: 
DIAS ÚTEIS: 
08:15 – 12:15 – 14:15 – 17:45 – 20:15 
 
SÁBADOS: 
08:15 – 14:15 – 17:45 – 20:15 
 
DOMINGOS / FERIADOS: 
08:15 – 14:15 – 20:15 
 
ITINERÁRIO: 
 
SENTIDO VESPASIANO / CONFINS: 
Rua Mato Grosso ( PC esquina de Rua Rio de Janeiro ), Avenida Jorge Dias de Oliva, Avenida Thales 
Chagas, Rua Nossa Senhora de Lourdes, Rua Sebastião, Rua Dona Mariana da Costa, Rua Manoel da 
Fonseca Vieira, Rua Fidélis Procópio Braga, Rua B, Avenida Adélia Issa, Estrada Velha de Vespasiano / 
Lagoa Santa, Trevo MG 010, MG 010, Estrada de acesso ao Aeroporto Internacional Tancredo Neves, 
Acesso ao Terminal de Cargas, Terminal de Cargas, Estrada de acesso ao Aeroporto Internacional 
Tancredo Neves, Terminal de Passageiros do Aeroporto Internacional Tancredo Neves(PC). 

 
SENTIDO CONFINS / VESPASIANO: 
Terminal de Passageiros do Aeroporto Internacional Tancredo Neves(PC), Estrada de acesso ao 
Aeroporto Internacional Tancredo Neves, Acesso ao Terminal de Cargas, Terminal de Cargas, Estrada de 
acesso ao Aeroporto Internacional Tancredo Neves, MG 010, Estrada Velha de Lagoa Santa / 
Vespasiano, Avenida Adélia Issa, Rua B, Rua Fidélis Procópio Braga, Rua Manoel da Fonseca Vieira, 
Rua Dona Mariana da Costa, Rua São Sebastião, Rua Nossa Senhora de Lourdes, Avenida Thales de 
Chagas, Avenida Jorge Dias de Oliva, Rua Mato Grosso ( PC esquina de Rua Rio de Janeiro ). 
 
OBS: Esta OS prevalece sobre a OS DTE 238/05. 


